
INDICAÇÃO Nº 
990
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital e Maternidade Municipal de Ibaté – SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 102/2013) do Prefeito, Dr. Alessandro Magno de melo Rosa e do Presidente da Câmara Municipal de Ibaté, Senhor João Siqueira Filho, solicitando recursos financeiros para aquisição de equipamentos hospitalares (Balança digital adulto; balança digital pediátrica; berço pediátrico com cesto de acrílico; bisturi elétrico; detector fecal; eletrocardiógrafo digital de 12 canais; maca hidráulica com elevação e mesa hospitalar para refeição) para Hospital e Maternidade Municipal de Ibaté.

Vale ressaltar que o Hospital Municipal é responsável pelo atendimento de urgência e emergência do município, além de internações, partos e cirurgias. A Prefeitura possui licitado o projeto de reforma e ampliação deste estabelecimento de saúde, custeado totalmente com recursos próprios. 

Faz-se necessário a aquisição destes equipamentos, visando à adequação das instalações, o suprimento das necessidades de outros equipamentos que se encontram obsoletos ou já em desuso e a melhoria da prestação do serviço de saúde a toda a população deste município.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de satisfação da comunidade e melhoria no atendimento aos pacientes pela área pública do município e Ibaté SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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